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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS ELEVADORES 

INSTALADOS DA REDE FAETEC - FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA 

TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 
1 - OBJETO 

O objeto do presente tem como objetivo principal a contratação de empresa especializada, 

devidamente regularizada, para realizar, junto a Fundação de Apoio à Escola Técnica 

do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, a assistência técnica para Manutenção 

Preventiva e Corretiva nos elevadores da rede FAETEC, com fornecimento de peças que 

se faça necessário e mão de obra especializada. 

 
2 – JUSTIFICATIVA 

A contratação em tela visa garantir a funcionalidade dos equipamentos existentes de 

forma que atendam às necessidades dos alunos e funcionários da Rede e a acessibilidade 

aos portadores de necessidades especiais conforme o artigo 4º da Lei federal 10.048 de 

08.11.2000, bem como o acesso dos eventuais interessados aos pavimentos da rede. 

Neste sentido, busca-se, também, zelar pela conservação do patrimônio público, 

visando não comprometer a vida útil dos equipamentos e evitar ônus desnecessários e 

transtornos no caso de possíveis falhas e paralisações. 

 
3 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 

3.1 O julgamento das propostas será realizado pelo critério do Menor Preço por item, 

considerando, também, os elementos qualitativos das propostas ofertadas. 
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3.2 As propostas terão validade de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

apresentação da proposta, podendo ser prorrogado, por igual período, sob pena de 

decair o direito à contratação, com fundamentos no art. 90, da Lei nº 14.133/2023. 

 

3.3 Para fins de desempate de entre duas ou mais propostas empatadas, serão 

utilizados os seguintes critérios: 

a. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

b. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

c. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; e 

d. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

3.4 Nos casos em que não haja envio de lances após o início da fase competitiva, serão 

aplicados os critérios das alíneas b, c, d e e, do item 18.3. 

 

4- DOS ELEVADORES 
 
Para os elevadores descritos abaixo, deverá apresentar o RIA (Relatório de Inspeção 

Anual) conforme normas da Prefeitura do Rio de Janeiro. Segue abaixo a relação dos 

elevadores: 

1) PRÉDIO DA PRESIDÊNCIA: 1 (um) Elevador Passageiro sem marca End.: Rua 

Clarimundo de Melo, 847, Bairro: Quintino Bocaiúva / RJ 

2) ETE REPÚBLICA: 1 (um) Elevador Passageiro marca Elevator End.: Rua 

Clarimundo de Melo, 847, Bairro: Quintino Bocaiúva / RJ 

3) ETE ADOLPHO BLOCH: 2 (dois) Elevadores Passageiros marca Atlas End.: Av. 

Bartolomeu Gusmão, 850, Bairro: São Cristóvão / RJ 

4) ETE JUSCELINO KUBITSCHEK: 1 (um) Elevador Plataforma marca Montele 

End.: Rua Jornalista Antônio de Freitas, 75, Bairro: Jardim América / RJ 
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5) FAETEC IPANEMA: 2 (dois) Elevador Passageiro marca Atlas Schindler End.: 

Rua Alberto de Campos, 12, 5º andar, Ipanema / RJ 

6) ISERJ: 2 (dois) Elevadores Passageiro marca Otis End.: Rua Mariz e Barros, 273, 

Bairro: Praça da Bandeira / RJ. 

7) ETE SANTA CRUZ: 1 (um) Elevador Passageiro marca AMG/Orona End.: Largo 

do Bodegão, 46, Bairro: Santa Cruz / RJ 

8) ETE HENRIQUE LAGE: 1 (um) Elevador Passageiro marca Elevator End.: Rua 

Guimarães Júnior, 182, Bairro: Barreto, Niterói / RJ 

9) CEPTI PETRÓPOLIS: 1 (um) Elevador Passageiro marca Atlas Schindler End.: 

Av. Getúlio Vargas, 335, Bairro: Quitandinha, Petrópolis / RJ 

10) ETE VOLTA REDONDA: 1 (um) Elevador Passageiro marca Montele End.: Rua 

Mil e Quinze, s/nº, Bairro: Volta Grande, Volta Redonda / RJ. 

11) FAETEC ITAOCARA: 1 (um) Elevador Passageiro marca DWA End.: Rua 

Armindo Coelho de Ornellas, s/nº, Bairro: Cidade Nova, Itaocara / RJ 

12) ETE JOÃO BARCELOS MARTINS: 1 (um) Elevador Plataforma sem marca 

End.: Av. Alberto Lamego, 712º, Bairro: Parque Califórnia, Campos dos 

Goytacazes / RJ 

13) CVT NOVA IGUAÇU – 1 (um) Elevador Passageiro marca Samberg Rua Dr. 

Paulo Fróes Machado, nº 38 – Centro – Nova Iguaçu – RJ 

14) FAETEC CIDADE DE DEUS – 1 (um) Elevador Passageiro marca Sam - Rua 

Edgar Werneck, nº 1.615 Cidade de Deus – Rio de Janeiro – RJ 

15) CVT BOM JARDIM – 1 (um) elevador passageiro sem marca - Av Leopoldo 

Silva, 538 – Centro, Bom Jardim 

16) FAETEC AREAL – 1 (um) elevador passageiro sem marca - RUA. Nelsom Melo, 

100 - Vila de Casas da Cerj, Areal – Rio de Janeiro – RJ 

17)  FAETEC IGUABA GRANDE – 1 (um) elevador passageiro sem marca - Rod. 

Amaral Peixoto – 3074 Cidade Nova, Iguaba Grande – Rio de Janeiro – RJ 

 
TOTAL: 20 (vinte) Elevadores 
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5– DA GARANTIA 

A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

contados da data da publicação do extrato do contrato, prestação de garantia, nos moldes do 

art. 96 da Lei nº 14.133/2021, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

 
6 – DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

 
No objeto em questão não seria conveniente e oportuna a participação de consórcio, sendo 

que a vedação à participação de consórcio em relação à Resolução PGE nº 4345, de 30/01/2019, 

se justifica na medida em que a ausência de consórcio não trará prejuízo à competitividade do 

certame, visto que, em regra, a formação de consórcio é admitida quando o objeto a ser licitado 

envolve questões de alta complexidade, em que empresas, isoladamente, não teriam condições 

de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a administração, com vistas a 

aumentar o número de participante, admite a formação de consórcio. Ressalte-se que a nossa 

decisão com relação à vedação à participação de consórcios, visa exatamente afastar a restrição 

à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os 

serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de 

conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações. Neste caso, restringiria a 

competitividade, pois empresas que seriam competidoras entre si poderiam participar da licitação 

de forma consorciada, diminuindo o número de empresas elegíveis ao certame. Logo, não há 

motivos para se considerar a participação de empresas reunidas em consórcio como a grande 

salvação da competitividade, pois há casos em que o efeito é justamente o inverso, ou seja, o de 

restringir a competitividade 

 
7 – DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação 
 
 

8 - ATRIBUIÇÕES E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Encontram-se elencados abaixo, abaixo, as atribuições e descrições dos serviços: 
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a. - Manutenção Peventiva 
 Objetiva a inspeção periódica e otimização do funcionamento dos elevadores com 

substituição de componente caso seja necessário, visando à conservação permanente das 

condições dos equipamentos em níveis desejáveis de higiene, aparência visual, 

conservação do patrimônio e segurança, favorecendo o bom desempenho das atividades 

da Instituição salvo uso indevido ou vandalismo. 

A empresa deverá apresentar um plano de Manutenção Preventiva e executá-lo 

mensalmente. 

Será executada em datas pré-estabelecidas com base nas especificações discriminadas a 

seguir. 

Para os casos não cobertos por essas rotinas, serão observadas as normas técnicas vigentes 

ou a própria experiência da CONTRATADA no ramo, de comum acordo com a 

fiscalização da CONTRATANTE. 

Para esses serviços devem-se sempre buscar: 

- Recuperar os desgastes naturais que sofrem os equipamentos, efetuando serviços de 

trocas e reparos, em função do tempo de uso, determinado pelo fabricante, ou ocasionados 

por outros fatores já previstos e conhecidos; 

- Aumentar o tempo de vida útil dos equipamentos e evitar problemas de quebra ou 

desligamentos dos mesmos. 

 
b. - Manutenção Corretiva 

Visa à execução das operações destinadas a corrigir qualquer defeito nos elevadores, de 

todos os danos observados e ainda a execução de pequenas reformas quando forem 

julgadas necessárias pela Fiscalização da FAETEC tais como; reparos de pintura, 

recuperação de pisos, substituição de tetos de cabines, revestimentos de cabines, portas 

de pavimentos e sinaleiras. 

Sempre que exigido, seja como resultado da permanente supervisão, a ser efetuada pela 

CONTRATADA, ou por solicitação da Fiscalização da CONTRATANTE, será 

executada a manutenção corretiva das instalações ou peças danificadas, objeto deste 

Termo de Referência, processando-se os ajustes e correções necessárias à superação de 
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defeitos observados, advindos de desgaste, falhas ou acidentes. 

O atendimento, quando solicitado, deverá ser executado pela CONTRATADA em, no 

máximo 48 (quarenta e oito) horas. 

 
c. - Obrigações Técnicas Contratuais referentes à Manutenção Preventiva e 

Corretiva 

Os serviços de inspeção e manutenção de elevadores deverão ser realizados em 

conformidade com a Lei Municipal nº 2.743/1999 - Inspeção Periódica de Elevadores e 

Monta-Cargas. 

 
i. Inspeção, reparo ou substituição dos dispositivos de segurança e de emergência: 

- Contato da porta da cabine; 

- Contato da porta dos pavimentos; 

- Rampa fixa ou móvel para fecho eletromecânico; 

- Fecho mecânico; 

- Freio de segurança; 

- Limitador geral; 

- Regulador de velocidade; 

- Pára-choque do tipo hidráulico. 

 
ii. Inspeção e reparos da máquina e mecanismo de controle dos seguintes elementos: 

- Polia de tração; 

- Tambor; 

- Coroa sem fim; 

- Mancais; 
 
 

- Quadro de comando elétrico; 

- Seletor; 

- Fiação da torre; 

- Motor. 
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iii. Inspeção dos cabos de segurança e do regulador: 

- Substituição dos cabos de tração; 

- Substituição do cabo do regulador de velocidade. 

 
iv. Inspeção dos cabos de manobra e comando; 

 
v. Inspeção da armação do carro: 

- Substituição de corrediças de cabine e contrapeso. 

 
vi. Inspeção da armação do cabo; 

 
vii. Inspeção dos Indicadores: 

- Substituição de indicadores de posição (displays ou luminosos). 

 
viii. Inspeções dos botões e botoeiras: 

- Substituição de botões. 

 
ix. Inspeção da Iluminação. 

- Restabelecimento de iluminação da cabine e casa de máquinas. 
 
 

d. - Programa Mínimo de Manutenção Preventiva dos Elevadores 

MENSALMENTE 

- Manter todo o sistema em boas condições de funcionamento e de segurança; 

- Verificar as corrediças das guias ou as roldanas dos cursores, assegurando uma 

operação silenciosa e manter as guias adequadamente lubrificadas; 

- Verificar os cabos de aço de tração como fator de segurança; 

 
- Igualar a tensão dos cabos de tração; 

- Limpar os gabinetes dos quadros de comando, conversor estático e do despacho; 

- Verificar as instalações elétricas, cabeamento e instalações de aterramento das casas 

de máquina. 
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Nos Pavimentos: 

- Verificar e ajustar barras de portas; 

- Verificar e ajustar nivelamento dos carros nos andares; 

- Verificar as botoeiras externas, substituindo placas de comunicação e as lâmpadas 

quando queimadas ou danificadas; Limpar as faces internas e externas das portas, 

aplicando produtos recomendados pelo fabricante; 

- Proceder a limpeza em toda a extensão, das soleiras; 

- Verificar o funcionamento dos botões de chamada e displays indicadores de direção. 

Cabinas: 

- Verificar e ajustar operadores de portas; 

- Verificar luminosidade da cabina, substituindo lâmpadas queimadas; 

- Verificar funcionamento das botoeiras e displays indicadores das cabinas 
substituindo placas, teclas sensitivas, luzes, intercomunicadores, luzes de emergências, 
abrir e fechar portas, ventilador; 

- Ajustar quaisquer folgas excessivas das portas e contatos dos trincos e ganchos; 

- Fazer a remoção do lixo acumulado em toda a extensão das soleiras; 

- Verificar o funcionamento dos intercomunicadores das cabinas; 

- Verificar ruídos e trepidações anormais na viagem. 
Contrapesos: 
- Fazer a remoção da poeira de suspensão, aplicando em seguida, fina camada de óleo 

com querosene nos materiais ferrosos; 

- Ajustar a folga excessiva entre as corrediças deslizantes do carro; 

Poço e Caixa de Corrida: 

- Proceder a limpeza geral do poço; 

- Verificar o nível de óleo dos amortecedores, completando-o, se necessário; 

 
- Verificar o funcionamento dos fins de curso (limites); 

- Verificar o aperto das porcas das bases dos amortecedores; 

- Verificar o estado geral, limpar e lubrificar a polia tensora do regulador de 

velocidade. 
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Cabos de Aço de Tração e do Regulador: 

- Ajustar a tensão dos cabos de tração e compensação; 

- Limpar e ajustar cabos do regulador de velocidade; 

- Verificar sistematicamente as condições de segurança dos cabos de tração. 

Polias de Compensação: 

- Ajustar a distância da polia ao piso do contato elétrico. 

 
SEMESTRALMENTE: 

- Limpar e aplicar novo lubrificante nas almas das guias da cabina e de contrapeso; 

- Verificar e, se necessário, corrigir a velocidade dos carros a plena carga, meia carga 

e vazio; 

- Realizar teste simulado dos dispositivos de freio de segurança dos elevadores e 

acionar o sistema de segurança, ajustando as velocidades de desarme; 

- Testar os amortecedores dos carros e dos contrapesos; 

- Verificar estado geral das correntes de compensação; 

- Verificar as máquinas de tração quanto a vibrações, ruídos, aquecimento e fixações 

às bases. 

 
9 – PRAZO 

O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contados da data 

da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
10 REQUISITO DE HABILITAÇÃO 

A Empresa interessada em participar do referido processo deverá apresentar a 

doucmentação que comprove a devida competência técnica para executar os serviços 

solcitados, através de atestado de capacidade técnica de antendimetno a outros entes 

públicos e privativos. 
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11 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 

recebimento definitivo do objeto executado, sendo efetuada a retenção na fonte 

dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos 

órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções 

normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua 

exigibilidade, conforme o art. 12, caput, da Lei Federal 14.133/2021 

b. Os pagamentos serão efetuados pelas manutenções devidamente atestadas 

pelos gestores 

c. A Nota fiscal deverá vir acompanhada dos documentos necessários à 

comprovação de manutenção das condições para habilitação exigidas no 

Contrato. 

d. Se a fatura/nota fiscal for apresentada em desacordo ao contratado e/ou com 

irregularidades, ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o 

prazo para pagamento ficará suspenso, até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras necessárias a sua regularização formal, não implicando 

qualquer ônus para a FAETEC. 

e. As propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade 

estabelecido pela Lei nº 10.192, de 14.2.2001. 

f. A fatura/nota fiscal deverá descrever de forma circunstanciada todos os 

serviços executados. 

g. A fatura/nota fiscal deverá, obrigatoriamente, estará acompanhada de 

autorização para realização dos serviços, expedido pelo responsável técnico 

pelos serviços. 

 
12 DA ESTIMATIVA DO VALOR 

Os valores serão objeto de pesquisa de mercado obedecendo à legislação vigente. O 

material objeto do presente fornecimento será aquele discriminado e quantificado nas 

planilhas apresentadas nas propostas das empresas constantes na concorrência deste 
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referido processo. 

 
13 - RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES CONTRATADA 

A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, ferramentas, equipamentos e 

utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços de Manutenção Preventiva e 

Corretiva e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

 
- Realizar vistoria nos locais onde serão desenvolvidos os serviços, para conhecimento 

das condições ambientais e técnicas do espaço físico de intervenções, bem como conferir 

quantitativos, projetos etc. e fornecer declaração de vistoria; 

- Providenciar o deslocamento da equipe de trabalho, sem ônus adicional para a 

Administração, para o atendimento das intervenções citadas; 

- Providenciar o transporte dos equipamentos que necessitem sofrer intervenções 

corretivas, as quais não possam ser efetuadas no próprio local de instalação; 

- Executar os serviços através de profissionais integrantes das equipes de trabalho, as 

quais deverão possuir qualificação adequada ao tipo de serviço sendo realizado; 

 
- Promover, se for o caso, em dias úteis e de forma plena, a execução dos serviços 

inadiáveis, ou que possam provocar prejuízos e/ou danos aos bens da CONTRATANTE; 

- Executar os serviços sob responsabilidade técnica do profissional de nível superior 

(Engenheiro Mecânico) indicado pela CONTRATADA na fase de habilitação da 

licitação. Os responsáveis técnicos somente poderão ser substituídos por profissionais 

com experiência equivalente ou superior à exigida por ocasião da licitação e mediante 

prévia aprovação da Fiscalização do contrato; 

 
- Desmontar, transportar e remontar equipamentos reparados dentro ou fora das 

dependências da CONTRATANTE, que dependem de serviços de terceiros, tais como: 

enrolamento de motores, torno e solda, recuperação de componentes elétricos etc., 

assumindo total responsabilidade pela qualidade dos serviços; 
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Prestar assessoramento técnico sempre que solicitado pela Fiscalização do 

CONTRATANTE; 

- Possuir registro de inscrição na Gerência de Engenharia Mecânica da Rio Luz, nos 

moldes do preconizado na Lei Municipal 2.743/1999; 

- Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emitida pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego, e outros órgãos competentes, em especial, estabelecer, 

programar e assegurar o cumprimento da Norma Regulamentadora nº 9, NR- 9 Programa 

de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, aprovada pela Portaria MTB nº 214, de 08 

de Junho de 1978, e alterações posteriores, que regulamenta o art. 163 da Consolidação 

das Leis do Trabalho e, garantir, custear e indicar médico do trabalho, de acordo com a 

Norma Regulamentadora nº 7 - NR 7 - Programa de Controle Médico e Saúde 

Ocupacional - PCMSO; 

- Fornecer e exigir o uso de Equipamento de Proteção Individual – EPI, conforme 

constatada a sua necessidade no PPRA. Difundir normas e procedimentos de segurança 

relativos a corretar operação e manutenção de equipamentos elétricos, mantendo em seu 

quadro de pessoal os profissionais de segurança em número e qualificação requeridos pelas 

normas legais; 

- Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los de 

acordo com as especificações constantes da proposta, as disposições do instrumento 

convocatório e seus anexos, a boa técnica, as instruções dos fabricantes dos equipamentos 

e materiais utilizados, legislações e normas pertinentes; 

 
- Os materiais empregados deverão ser de qualidade igual ou superior aos existentes e 

deverão estar em conformidade com as normas técnicas vigentes da ABNT. Na aplicação 

dos materiais, deverão ser seguidas as recomendações dos fabricantes; 

- Manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, sendo 

responsável pelo pagamento de salários e todas as demais obrigações trabalhistas, 

recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, 
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taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza jurídica da Contratada, bem como por 

quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam ser vítimas, quando em serviço, na 

forma como a expressão é considerada na legislação trabalhista, ficando ressalvado que a 

inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos não transfere à 

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

Contrato; 

- Apresentar as Equipes devidamente uniformizadas e identificar os seus profissionais 

através de crachás contendo foto recente, nome e função e exigir seu uso em local visível. 

A CONTRATADA não poderá repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e 

dos equipamentos de proteção individual a seus empregados; 

 
- Disponibilizar o ferramental mínimo e instrumentos necessários à execução dos serviços 

deste Termo de Referência, sendo a guarda desses de sua exclusiva responsabilidade; 

- Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental e instrumentos disponibilizados, 

efetuando manutenção periódica e/ou substituindo de imediato os que sofrerem danos; 

Manter em condições de limpeza e organização os ambientes de acesso restrito a equipe 

de trabalho, tais como subestações transformadoras, casas de máquinas, casas de bombas, 

sala da manutenção, etc; 

 
- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir a suas expensas, no total ou em 

parte, os defeitos ou incorreções resultantes da má qualidade da execução dos serviços 

e/ou materiais empregados; 

Designar preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato 

no local de prestação dos serviços e instruí-lo quanto à necessidade de acatar as orientações 

da fiscalização do contrato, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, 

conforme art. 118 da Lei n.º 14.133/2021 

- Responder civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 

CONTRATANTE e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos 

locais de trabalho; 
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- É de responsabilidade da CONTRATADA manter a integridade dos imóveis, móveis e 

pessoas durante as atividades; danos, quebras, transgressões ou outros tipos de atos que 

venham a alterar o aspecto dos espaços, serão de responsabilidade total e irrestrita da 

CONTRATADA, isentando-se totalmente a CONTRATANTE, porém ficando a cargo da 

CONTRATANTE cobrar com base no Contrato e seus adendos da 

empresa CONTRATADA, os danos porventura ocorridos; 

 
- Repor, no prazo máximo de dez dias úteis, após a devida comprovação de 

responsabilidade, qualquer objeto da CONTRATANTE e/ou de terceiros que tenha sido 

danificado ou extraviado por seus empregados; 

 
- Registrar e controlar, diariamente, a freqüência e a pontualidade (assiduidade) dos seus 

empregados; 

 
- Manter no local das intervenções um “Livro de Ocorrência”, com páginas numeradas, 

em três vias, para anotações diárias sobre andamento, critérios técnicos, solicitações, 

quadro de pessoal e tudo mais sobre as intervenções; 

- Orientar os seus empregados de que não poderão se retirar das instalações da 

CONTRATANTE portando volumes ou objetos, sem a devida autorização da fiscalização 

do contrato e liberação no posto de vigilância da CONTRATANTE; 

- Substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que exigido pela 

fiscalização do contrato e independentemente de qualquer justificativa por parte desta, 

qualquer profissional integrante das equipes de trabalho cuja atuação, permanência e/ou 

comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios à disciplina da CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público; 

- Apresentar atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado no CREA acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 

Técnico (CAT) emitida pelo CREA, em nome de profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, legalmente habilitado, integrante do 

quadro permanente da CONTRATADA onde fique comprovada a sua responsabilidade 
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técnica na execução das intervenções; 

- Executar as intervenções sob a responsabilidade técnica do profissional indicado na fase 

de licitação como integrante do seu quadro permanente e detentor do acervo técnico 

exigido. No caso de indicação de mais de um profissional, todos deverão participar como 

responsáveis técnicos da execução, de acordo com as suas atribuições profissionais; 

- Caso a CONTRATADA necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá 

apresentar proposta de substituição de profissional para aprovação da fiscalização do 

contrato, que será feita por escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à 

comprovação da situação que se apresentar. Concomitantemente, deverá ser apresentada 

proposta para aprovação de novo profissional, que deverá ter experiência equivalente ou 

superior, devidamente comprovada pelo seu acervo técnico. 

 
CONTRATANTE 

Proporcionar todas as facilidades à CONTRATADA para o bom andamento dos serviços, 

bem como a sala a ser utilizada pelas equipes de trabalho, vestiário e sanitários de uso 

comum, ramais telefônicos para uso exclusivo dos serviços em ligações locais para 

telefones fixos e almoxarifado para guarda de materiais de estoque para o uso nas 

intervenções. 

Prestar aos funcionários da CONTRATADA as informações e esclarecimentos de que 

disponha e que eventualmente venham a ser solicitados e indicar as áreas onde os serviços 

serão executados. 

Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto do contrato, através de 

fiscal designado pela CONTRATANTE, podendo para isso: Ordenar a imediata retirada 

do local, bem como a substituição do funcionário da CONTRATADA que estiver sem 

uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência 

nas áreas, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente. 

Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer material, produto ou equipamento 

cujo uso seja considerado prejudicial à boa conservação de seus bens e/ou instalações, ou 

ainda, que não atendam às especificações e/ou necessidades dos serviços contratados. 
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Fiscalizar o cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações e encargos sociais e 

trabalhistas, no que se refere à execução do Contrato. 

Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em 

especial, aplicação de sanções e alterações do Contrato. 

Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
 
 

14 DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

Em caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos 

pela Faetec, a empresa vencedora ficará sujeita às sanções previstas na Lei 14.133/2021 e 

das demais normas pertinentes, asseguradas no termos da lei, a ampla defesa e ao 

contraditório. 

 
 

 
Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2024. 

 
 

Luciano Moreira Chaves 

ID 4201525-1 

Diretor 



MINUTA-PADRÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 
CONTRATO Nº ......../2024, DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NOS 
ELEVADORES, QUE FAZEM ENTRE SI O 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA 
FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA 
TÉCNICA E .................................................. 
 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA 
TÉCNICA, com sede na Rua Clarimundo de Melo, 847, Quintino Bocaiúva, no Estado do 
Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 31.608.763/0001-43, neste ato representada pela 
Presidente Sra. Caroline Alves da Costa, inscrito no CPF nº 109.810.177-46, doravante 
denominado CONTRATANTE, e .............................., com sede na ............, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, neste ato representada por .................................. 
(nome e função), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, doravante denominado CONTRATADO, com fundamento no Processo nº 
.............................., que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e pelos normativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico 
redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-licitacoes/, resolvem celebrar o presente instrumento 
de Contrato, decorrente do instrumento convocatório nº ..., mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
1.1 O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de assistência técnica para 
Manutenção Preventiva e Corretiva nos elevadores da rede FAETEC, com fornecimento de 
peças que se faça necessário e mão de obra especializada, a serem executados nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência e nos anexos deste Contrato. 
 
1.2 Objeto da contratação: 
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1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
 
1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 
 
1.3.2 O instrumento convocatório, assim considerado o edital de licitação ou o Aviso de 
Contratação Direta, conforme o caso;  
1.3.3 A Proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as condições 
estabelecidas neste Contrato e nos demais instrumentos anexos, cederá àquelas; e 
 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
1.4 Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos seus 
Anexos, como o Termo de Referência, prevalecerá o disposto no presente Contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
 
2.1 O prazo de vigência do Contrato é de 36 (trinta e seis) meses, contado da divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas.  
 
2.2 O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o máximo 
de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
 
2.2.1 A prorrogação de que trata este item está condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, desde que observados, 
ainda, os seguintes requisitos: 
a) demonstração formal, no processo, que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
b) juntada de relatório sobre a execução do Contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente;   
c) juntada de justificativa de que a Administração mantém interesse na realização do 
serviço;   
d) manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  
e) comprovação de que o CONTRATADO mantém as condições de habilitação; 
f) informação quanto à existência de disponibilidade orçamentário-financeira para as 
despesas vindouras. 
 
2.2.1.1 É facultativa a realização de pesquisa de mercado para a verificação da 
vantajosidade econômica mencionada no item 2.2.1, nos casos em que haja manifestação 
técnica motivada no sentido de que o índice de reajuste adotado no instrumento 
convocatório acompanha a variação dos preços do objeto contratado, na forma e condições 
do art. 34 do Decreto nº 48.816, de 24 de novembro de 2023. 
 
2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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2.4. A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo 
aditivo.  
 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a prorrogação. 
 
2.6. O Contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido 
penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
CONTRATUAIS 
 
O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao 
disposto no Termo de Referência anexo a este Contrato e no Decreto nº 48.817, 24 de 
novembro de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1 O preço total do Contrato é de R$ .......... (.....), considerando o prazo total da sua 
vigência, com valores e momentos de pagamento. 
 
5.2 O preço do Contrato contempla todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
 
6.1 O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total de R$ ...... (......), 
conforme cronograma de pagamento em anexo, na conta corrente nº ......, agência ......, de 
titularidade do CONTRATADO, junto à instituição financeira contratada pelo Estado do 
Rio de Janeiro. 
 
6.2 No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua 
agência da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro ou, caso 
verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de o CONTRATADO, em razão de 
negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir 
ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito 
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mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais 
ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pelo 
CONTRATADO.  
 
6.3 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 
ou de cada parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de 
despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no 
artigo 140, II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 20 e 22, XXIII, do Decreto nº 

48.817/2023. 
 
6.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao 
CONTRATADO para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado. 
 
6.4 O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento ao 
DIREAM, situada na Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva, no Estado do 
Rio de Janeiro. 
 
6.5 Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá realizar consulta ao 
SICAF para verificar:  
a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;  
b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou 
impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de 
aplicação; e 
c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
 
6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que pretende 
produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
CONTRATANTE. 
 
6.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
6.5.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa. 
 
6.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua 
situação. 
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6.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 
 
6.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO 
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE. 
 
6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
6.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.7.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006. 
 
6.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato 
ou fato atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização monetária e 
juros de mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 
estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um 
meio por cento) ao mês, calculado pro rata die.  
 
6.9 O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o 
Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e 
caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a 
forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º da Resolução SEFAZ nº 
971/2016.  
 
6.10 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão 
realizados diretamente pelo CONTRATADO, ficando vedada a emissão de empenho do 
CONTRATANTE diretamente aos subcontratados, ressalvada a hipótese dos arts. 48 e 49 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
6.10.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo 
CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
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7.1 Os preços contratados serão reajustados, após o interregno de 1 (um) ano, mediante 
solicitação do CONTRATADO. 
 
7.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da data do 
orçamento estimado. 
 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 
 
7.4 Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do 
índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as 
obrigações que se iniciem após a anualidade. 
 
7.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
7.5.1 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na 
aferição final o índice definitivo. 
 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes 
do mercado, por meio de termo aditivo. 
 
7.8 O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de 
eventual prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 
 
7.8.1 Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados: 
a) da data-base prevista no Contrato, desde que requerido no prazo de 60 (sessenta) dias da 
data de publicação do índice ajustado contratualmente; 
b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado 
após o prazo fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para 
cômputo da anualidade do reajuste, já adotado no edital e no contrato. 
 
7.9 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de 
reajuste, deverá, a requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula no termo 
aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro do CONTRATADO, a ser exercido 
tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
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7.10 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste 
solicitado tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo 
indenizatório. 
 
7.11 O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a 
ser realizada. 
 
7.12 O reajuste dos preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer 
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no 
art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
8.1 São obrigações do CONTRATANTE: 
 
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o Contrato e seus anexos.  
 
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou 
Projeto Básico. 
 
8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
todo ou em parte, às suas expensas.  
 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo CONTRATADO.  
 
8.1.5 Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela 
incontroversa da execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso de 
divergência acerca do cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
 
8.1.7 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das 
obrigações contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato. 
 
8.1.8 Dar ciência à Assessoria Jurídica do órgão ou entidade para as providências junto à 
Procuradoria Geral do Estado, com vistas a adoção de eventuais medidas judiciais, em caso 
de descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 
 
8.1.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 



 
 

 
8 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
 
8.1.9.1 O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
 
8.1.10 Responder aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro efetuados pelo CONTRATADO no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, admitida a prorrogação motivada, uma única vez, por igual período. 
 
8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8.1.13 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou 
sócios do CONTRATADO e o CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
9.1 O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do Contrato. 
 
9.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
 
9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados. 
 
9.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
 
9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, de acordo com as peculiaridades do caso 
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concreto, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
 
9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
9.1.6 Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
CONTRATANTE ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, 
nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.1.7 Manter a regularidade junto ao SICAF. 
 
9.1.7.1 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do Contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos:  
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas do domicílio ou sede do 
CONTRATADO, na mesma forma exigida no Edital ou Aviso de Contratação Direta;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do Contrato. 
 
9.1.9 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
9.1.10 Prestar esclarecimentos ou informações solicitados pelo CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
9.1.11 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 
 

 
10 

9.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 
 
9.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
9.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do serviço, de 
acordo com os documentos anexos a este instrumento. 
 
9.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, na forma 
do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 
 
9.1.16 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação. 
 
9.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 
14.133/2021). 
 
9.1.17.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021). 
 
9.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do Contrato. 
 
9.1.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja suficiente para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.1.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 
 
9.1.21 Caso o valor do Contrato se enquadre no limite previsto no art. 1º da Lei estadual nº 
7.753, de 17 de outubro de 2017, manter Programa de Integridade nos termos da referida 
Lei e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no 
conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à 
denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, 
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políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e 
atos ilícitos praticados contra a Administração Pública. 
 
9.1.21.1 Caso o CONTRATADO ainda não tenha programa de integridade instituído, 
compromete-se a implantar o Programa de Integridade no prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do presente Contrato, na forma da Lei 
nº 7.753/2017. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
 
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
CONTRATADO.  
 
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações.  
 
10.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
10.7 O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 
 
10.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  
 
10.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
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10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 
art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   
 
10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD.  
 
10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
 
10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
Caso a decisão seja exigir garantia, deverão ser incluídos os itens 11.2 até o item 11.18 e 
adotada a seguinte redação para o item 11.1: 
 
11.1 O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 
14.133/2021, correspondente a 05% de seu valor contratual. 
11.2 O CONTRATADO poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia: 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 
II - seguro-garantia; e 
III - fiança bancária. 
 
11.3 Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo CONTRATADO, a garantia 
assegurará o pagamento de:  
 
11.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações neste previstas;  
 
11.3.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração 
ao CONTRATADO; e 
 
11.3.3 obrigações trabalhistas e   previdenciárias de qualquer natureza, assim como as 
obrigações de regularidade perante o FGTS, não adimplidas pelo CONTRATADO, 
quando couber. 
 
11.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência 
do Contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término deste prazo de vigência. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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11.5 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 
 
11.6 Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, cuja apresentação deve ser anterior à 
assinatura do Contrato, o CONTRATADO apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da 
assinatura do Contrato, o comprovante de prestação de garantia, na forma do item 11.2. 
 
11.7 Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, observar-se-ão as seguintes 
condições: 
 
11.7.1 a apólice permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o 
prêmio nas datas convencionadas; 
 
11.7.2 a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato 
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
 
11.7.3 será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste Contrato; e 
 
11.7.4 a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
11.3, observada a legislação que rege a matéria. 
 
11.8 Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
 
11.9 Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
11.10 Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do 
CONTRATANTE, na conta corrente nº 227-5, da agência 6898 da instituição financeira 
contratada pelo Estado, cujo valor será corrigido monetariamente e restituído ao 
CONTRATADO, na forma do item 11.16 deste Contrato. 
 
11.11 O CONTRATADO obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação 
da garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for 
notificado, no caso desta ser executada, total ou parcialmente, ou o Contrato for prorrogado 
ou tiver o seu valor alterado, assim como em qualquer outra situação que exija a 
manutenção da condição disposta no item 11.1 desta cláusula.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
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11.12 A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou 
renovação da garantia acarretará a aplicação de multa e/ou outras penalidades, na forma 
disposta na cláusula décima segunda.  
 
11.12.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, com a aplicação das sanções cabíveis. 
 
11.13 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 
 
11.14 O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser notificado pelo 
CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
11.14.1 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao 
CONTRATADO. 
 
11.15 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 
da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 
662, de 11 de abril de 2022. 
 
11.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida 
pública ou autorização para a liberação da caução em dinheiro, atualizada monetariamente, 
acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de 
que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
 
11.16.1 A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do Contrato ou 
pela sua extinção, por culpa exclusiva da Administração, ou quando assim convencionado, 
em se tratando de extinção consensual da contratação. 
 
11.17 O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a 
garantia, na forma prevista no edital e neste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E 
SANÇÕES  
 
12.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo FORNECEDOR, LICITANTE ou 
CONTRATADO, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 
 
12.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
12.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
 
12.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;  
 
12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, em especial quando: 
 
12.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
12.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
12.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
 
12.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 
 
12.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
instrumento convocatório;  
 
12.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
12.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
 
12.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato; 
 
12.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
12.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
 
12.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
12.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
12.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
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12.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao 
enquadramento como ME/EPP;  
 
12.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
 
12.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2 O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO que cometer qualquer das 
condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
12.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração 
descrita no item 12.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave. 
 
12.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela 
infração dos subitens 12.1.1 a 12.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser 
observados os seguintes parâmetros: 
a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 12.1.1, incidente sobre 
o valor anual do Contrato;  
b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.2 a 12.1.7, 
incidente sobre o valor anual do Contrato; 
c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, 
incidente sobre o valor anual do Contrato; 
 
12.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de 
cálculo da multa do item 12.2.2 será o valor anual estimado da contratação. 
 
12.2.2.2    Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não 
poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 
 
12.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, LICITANTE 
ou CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e 
conforme o procedimento previsto no item 12.13. 
 
12.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, 
na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 
14.133/2021, nos casos relacionados os subitens 12.1.2 a 12.1.7, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos; 
 
12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, 
da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
12.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 
14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o 
FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, independente de notificação, na 
forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) 
por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou 
do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual n.º 287, de 04 de dezembro 
de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
 
12.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do 
Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por cento). 
 
12.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no 
item 12.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 
 
12.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas neste Contrato. 
 
12.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, 
será automaticamente devida multa compensatória no valor de 5% do valor do Contrato. 
 
12.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa 
moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou 
seja, o valor da obrigação principal. 
 
12.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 
156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 
 
12.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
12.5.2 as peculiaridades do caso concreto; 
 
12.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 
e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009; 
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12.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
12.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 
12.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade 
contratante, sendo competentes para sua aplicação:  
a) as sanções previstas nos itens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3 serão impostas pelo Ordenador de 
Despesa; 
b) a aplicação da sanção prevista no item 12.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 
14.133/2021, é de competência exclusiva: 
b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do 
Secretário de Estado; 
b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação 
e autarquia), da autoridade máxima da entidade. 
 
12.7 A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, LICITANTE ou 
CONTRATADO, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser 
observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 
5.427/2009. 
 
12.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do FORNECEDOR, 
LICITANTE ou CONTRATADO, que indicará a infração cometida, os fatos, os 
dispositivos do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que 
se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o 
local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas. 
 
12.7.2 A defesa prévia do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO será 
exercida no prazo de: 
a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.1 e 
12.2.2, contado da data da intimação; 
b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.3 e 
12.2.4, contado da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade 
competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e 
dos respectivos fundamentos jurídicos. 
 
12.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma: 
a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma 
do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e 
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b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da 
Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 12.8 à multa compensatória, nos termos do 
parágrafo único do art. 416 do Código Civil.  
 
12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no 
art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 
12.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
12.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  
 
12.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na 
forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018. 
 
12.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, 
se for o caso, aplicação de sanções ao FORNECEDOR, LICITANTE ou 
CONTRATADO, em decorrência de conduta vedada no contrato, as comunicações serão 
efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa 
junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado. 
 
12.11.1 O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO deverá manter atualizado 
o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de 
contratações do Estado e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo 
órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das 
comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades 
assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 
 
12.12 O CONTRATANTE deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) 
o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 
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de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e 
entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro. 
 
12.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do 
Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para 
fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
12.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO e da garantia 
prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias 
após a decisão final quanto à penalidade. 
 
12.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para 
inscrição do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986. 
 
12.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que 
dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso 
de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
13.1 O Contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações pelos CONTRATANTES, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades eventualmente cabíveis, observados os preceitos da Lei nº 
14.133/21 e neste Contrato. 
 
13.2 O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando este órgão ou entidade não dispuser de créditos orçamentários 
para sua continuidade, ou quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
13.2.1 A extinção, na hipótese do subitem anterior, ocorrerá na próxima data de aniversário 
do Contrato, desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE 
nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência da data de aniversário. 
 
13.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do Contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses de antecedência da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
 
13.3 O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações estipuladas, 
ou antes do prazo neste fixado: 
a) por ato unilateral do CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do 
objeto e/ou das obrigações previstas no presente instrumento e/ou por algum dos motivos 
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previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
devendo, ainda, ser observado o disposto nos arts. 138 e 139 da referida Lei;  
b) consensualmente, na forma do art. 138, II, da Lei nº 14.133/2021; e 
c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, 
a qualquer tempo, sem indenização, e independentemente de aviso ou prazo, pelo 
CONTRATANTE, tão logo esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) 
implementado(s) para a contratação do objeto em questão. 
 
13.3.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 
 
13.3.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
13.4 A extinção contratual prematura deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente e reduzida a termo no respectivo processo. 
 
13.4.1 A justificativa da rescisão por ato unilateral do CONTRATANTE, sempre que 
possível, contemplará: 
a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas; 
b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) as indenizações e multas. 
 
13.5 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório, desde que o pedido seja formulado durante a vigência do contrato e antes de 
eventual prorrogação, na forma do art. 131, caput e parágrafo único, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
13.6 Extinto o Contrato, o CONTRATANTE poderá ainda: 
 
13.6.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter e 
executar a garantia prestada; e 
 
13.6.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, reter os 
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do Contrato. 
 
13.7 O Contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma do art. 125 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE. 
 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do Contrato poderão ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
15.1 As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim classificadas: 
 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.70 
Fonte de Recurso: 1.500.100 
Programa de Trabalho: 12.122.0002.2016 
 
15.2 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  
 
15.3 No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência de 
créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, na 
forma do art. 106, II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  
 
16.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
 
17.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
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18 de novembro de 2011, e publicar extrato da contratação no Diário Oficial do Estado, em 
atenção ao art. 2º, §2º, da Lei nº 5.427/2009. 
 
17.1.1 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, condição indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos 
estipulados pelo art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
 
17.2 O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar 
conhecimento da contratação, junto ao Tribunal de Contas do Estado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  
 
18.1 Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir 
qualquer litígio decorrente do presente Contrato que não possa ser resolvido por meio 
amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 
Contrato, firmam as partes o presente instrumento, depois de achado conforme, em 
presença das testemunhas abaixo firmadas. 
 
 

______________________________________________________ 
FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAETEC 

Caroline Alves Da Costa 
Presidente 

 
 

___________________________________________________ 
Contratada 
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Estudo Técnico Preliminar  
 
 

1. Descrição da necessidade 

1.1 Objetivo: 
 

1.1.1. O objeto do presente tem como objetivo principal a contratação de empresa 
especializada, devidamente regularizada, para realizar, junto a Fundação de Apoio à 
Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, a assistência técnica para 
Manutenção Preventiva e Corretiva nos elevadores da rede FAETEC, com 
fornecimento de peças que se faça necessário e mão de obra especializada, 
 

1.2 Justificativa: 
 

1.2.1. Os serviços a serem contratados exigem, dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidas, com observância às recomendações aceitas pelas técnicas, normas e 
legislações aplicáveis, a fim de prover os serviços necessários para o manuseio do 
equipamento instalado; 

 
1.2.2. A necessidade da contratação do serviço, objeto do presente estudo, dar-se-á em 
virtude do término do contrato e esta FAETEC não dispor de pessoal especializado 
para desenvolvimento de atividades, tais quais as previstas na referida contratação; 

 
1.2.3. A Lei Estadual nº 2743/99 proíbe o funcionamento de elevadores sem 

manutenção. 
 

Art. 45 – A conservação dos aparelhos de transportes verticais 

deverá ser confiada, obrigatoriamente, a empresas conservadoras 

legalmente habilitadas e credenciadas no órgão municipal 

competente. 

 



 
 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Fundação de Apoio à Escola Técnica 
 

 
Diretoria de Apoio Operacional  - DAOP 

Rua Clarimundo de Melo, 847 - Quintino Bocaiúva / RJ - CEP 21311-281 
Tel(s): (21) 2332-4111 / 2332-4045 

Email: daop@faetec.rj.gov.br 
 

 
 

 

§1º - Não será permitido o funcionamento de aparelho de 

transporte vertical sem contrato de conservação com Sociedade ou 

Entidade credenciada no órgão municipal competente. 

 
§2º - Os proprietários que dispuserem de elementos e de pessoal 

habilitado, inclusive profissional responsável, poderão fazer a 

conservação dos seus Aparelho de Transporte desde que 

obtenham a devida autorização do órgão municipal competente . 

Ser-lhes-ão aplicáveis as mesmas condições, responsabilidade, 

obrigações e penalidades previstas nesta Lei que couberem às 

Conservadoras. 

 
1.2.4. Os serviços são de natureza continuada, pois sua interrupção pode comprometer 

a continuidade das atividades da administração central e as Unidades de Ensino, 
e sua contratação deve estender-se por mais de um exercício financeiro, visto que 
sua manutenção contínua é imprescindível, uma vez que está voltado para o 
funcionamento das rotinas administrativas da secretaria, devendo vigorar por no 
mínimo 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado 
por mais 12 (doze) meses, limitado a 120 (cento e vinte) meses, na forma do art. 
107 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
Cabe ressaltar que a presente solicitação prevê o fornecimento de mão de obra qualificada 
e em quantidade capaz de suprir a demanda dos elevadores da Rede FAETEC, todo o 
material como peças e insumos necessárias e, por fim, todos os testes que forem julgados 
necessários ao bom funcionamento dos elevadores. 

 

Para que o elevador se mantenha em perfeitas condições de uso, e garanta o direito de 
acessibilidade àqueles que tenham dificuldades de se locomoverem, nas dependências da 
Administração Central e Unidade da FAETEC, é imprescindível a contratação de empresa 
para prestar os serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva. 
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1.2.5. Resultados pretendidos com a Demanda: 
 

Solicitação: Contratação de empresa para prestar serviços de manutenção preventiva e 
corretiva em 20 (vinte) elevadores, incluindo peças de reposição e insumos para a realização 
dos serviço. 

 
Necessidade: Garantir os parâmetros de segurança dos equipamentos a serem manutenidos. 

 
Resultados: Operação conforme estabelecido pelo fabricante e maior disponibilidade dos 
equipamentos. 

 
2. Descrição dos Requisitos da Contratação 

A empresa a ser contratada deverá executar: 
 

2.1 Os serviços elencados na rotina de manutenção preventiva, descrito na tabela a seguir, 
além das ações previstas pelo fabricante, para o elevador:  

2.2 . Requisitos de qualificação técnica: 
 

2.2.1. CERTIDÃO DE REGISTRO ou INSCRIÇÃO no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) da empresa licitante e do(s) seu(s) responsável(is) 
técnico(s), no ramo de atividade de engenharia mecânica, da região a que estiverem 
vinculados, comprazo de validade em vigor, pertinente ao seu ramo de atividade 
relacionada com o objeto da presente contratação; 

• A empresa licitante e os seu(s) responsável(is) técnico(s) que não sejam 
registrados /inscritos no CREA do Estado do Rio de Janeiro, deverão 
apresentar DECLARAÇÃO deque, na ocasião da assinatura do contrato, 
providenciarão os respectivos vistos deste órgão regional, em atenção à 
Resolução do CONFEA nº 413, de 27 de junho de 1997; 

2.2.2. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA 
(OPERACIONAL), fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
onde se atesta(m) que a empresa tenha executado prestação de serviços contínuos de 
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manutenção preventiva e corretiva de elevadores, compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por período não inferior a dois 
anos; 

• Para a comprovação do quantitativo mínimo, a licitante deverá demonstrar ter prestado 
os mesmos serviços em ao menos 1 (um) elevador; 

• Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

• Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ouse decorrido, 
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017; 

• Para a comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos, será aceito o somatório de 
atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os dois anos serem 
ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

• Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados deforma concomitante, pois essa 
situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

• O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG 
n. 5/2017; 

2.2.3. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL, 
fornecido(s)por pessoa jurídica de direito público ou privado, em que se 
comprove(m) que o licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista para 
abertura da sessão, profissional(is) de nível superior, devidamente reconhecido (s) 
pelo CREA, na área de engenharia mecânica, detentor(es) de Certidão de Acervo 
Técnico (CAT) com registro do(s) atestado(s) apresentado(s), por execução de 
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serviço de manutenção preventiva e corretiva em elevadores, com características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação; 

• O(s) profissional(ais) indicado(s) pelo licitante, deverá(ão) ser o responsável(is)técnico 
(s) da prestação do serviço; admitindo-se a substituição por profissional(is) de experiência 
equivalente ou superior, desde que devidamente aprovada pela equipe de fiscalização do 
contrato; 

• A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) referido(s)sno subitem 
4.4.3., será feita através de cópia do contrato de prestação de serviços celebrado de acordo com a 
legislação civil comum, devidamente registrado em cartório e no CREA, ou cópia do contrato 
societário; ou cópia da Carteira de Profissional Empregado, onde deva constar a qualificação e o 
registro do empregado ou; a Ficha de Registro de Empregado (FRE); 

2.2.4. Admitir-se-á, para fins de habilitação técnica, a declaração de que o 
licitante contratará, até a data de assinatura do contrato decorrente dessa licitação, 
o(s) profissional(ais) detentor(es) do(s) atestado(s) de capacidade técnica 
apresentado(s) nessa fase, acompanhada de anuência desse(s) profissional(ais) em 
trabalhar na prestação do serviço; 

• O(s) atestado(s) deverá(ão) estar acompanhado(s) da Certidão de Acervo Técnico do(s) 
profissionais (is) indicado(s), e também poderá(ão) estar acompanhado(s)de sua(s) respectiva(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente registrado(s) e averbado(s) no 
CREA, sendo a CAT obrigatória; 

2.2.5. DECLARAÇÃO de que disporá, por ocasião da futura contratação, do 
pessoal técnico considerado essencial para a execução contratual. Tal equipe deve 
ser constituída por profissionais com as habilitações mínimas e exigências abaixo 
descritas: 

a) Engenheiro Mecânico com formação em estabelecimento de ensino reconhecido pelo 
Ministério da Educação, com registro técnico no CREA/RJ; 

b) Mecânico de manutenção em elevador com experiência comprovada de no mínimo 2(dois) 
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anos; 

c) A comprovação do vínculo profissional deverá ser feita por meio de apresentação de cópias 
das Carteiras de Trabalho (CTPS), ou fichas de registro de empregado que comprove a condição 
de que pertence ao quadro da CONTRATADA, ou contrato social que demonstre a condição de 
sócio do profissional, ou de declaração de contratação futurado profissional, com anuência deste, 
ou, ainda, por meio de contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela 
legislação civil comum; 

d) Os profissionais indicados pela CONTRATADA, para fins de comprovação de capacitação 
técnico-profissional, deverão participar do serviço, objeto da licitação, admitindo-se a 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
CONTRATANTE. 

2.2.6. Caso o licitante seja de outro Estado da Federação, será necessário o visto do CREA RJ. 

2.2.7. Caso o licitante seja de outro Estado da Federação, será necessário o visto do CREA RJ. 
 

2.2.8. DECLARAÇÃO da Licitante de que, sendo vencedora da Licitação, imediatamente após a 
celebração do Contrato, providenciará, junto ao CREA, a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART (Artigo 1º da Lei nº 6.496/1977).4.4.7. Apresentar Registro no 
Órgão Municipal Competente, Gerência de Engenharia Mecânica – (GEM) RJ, nos ramos de 
fabricação, instalação e conservação de aparelhos de transporte, conforme preceitua a Lei nº 
2.743, de 07/01/1999 – Instalação e Conservação de Aparelhos de Transporte no Município do 
Rio de Janeiro. 

 
3. Levantamento de Mercado 

ALTERNATIVA 1: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e materiais inclusos, em elevadores. 

Neste modelo de contratação a empresa deverá realizar; rotinas de manutenção preventiva, 
fornecendo todos os materiais de consumo, e realizar manutenção corretiva, fornecendo todas as 
peças e realizando tantas intervenções quantas forem necessárias para sanar o defeito ou falha 
para conclusão dos serviços, responsabilizando-se pelo ônus. Também estão incluídos os 
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serviços de resgate de passageiros 24h por dia, 7 dias por semana. 

ALTERNATIVA 2: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, sem fornecimento de peças, em elevadores. 

Neste modelo de contratação, a empresa contratada executa as rotinas de manutenção 
preventiva fornecendo apenas os materiais de consumos (desengraxantes, lubrificantes, 
estopas, dentre outros) e a mão de obra para manutenção corretiva. Também estão inclusos os 
serviços de resgate de passageiros, porém qualquer peça mecânica ou eletrônica deve ser 
adquirida a parte pela contratante. 

 
4. Descrição da solução como um todo 

ALTERNATIVA 1: Contratação de empresa para prestação de serviços em manutenção 
preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e materiais inclusos, em elevadores. 

Ao apreciar as soluções, ponderando-se os encargos de cada uma delas, assim como os preceitos 
legais implícitos em cada uma das opções, entende-se como formato mais adequado o 
apresentado pela alternativa 1. 

A alternativa escolhida atende às determinações legais, reduz a dedicação de força de trabalho 
exclusiva para controle de peças e componentes, conferindo à contratada o ônus deste controle e 
mesmo assim mostrando-se a opção mais econômica à instituição. 

Ressaltamos que tal opção ponderou outras metodologias de contratações de instituições 
externas e avaliou-se que este modelo melhor se adapta à nossa realidade. Verificou-se durante a 
pesquisa de preço que grande parte dos órgãos optam pela solução 1. 
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5. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

QUANTIDADE 

 
 
 
 

01 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE ELEVADORES, INCLUINDO 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO E INSUMOS. 

 
 
 
 

20 UN 

 
6. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

As alternativas para a presente contratação, em relação ao parcelamento, são as seguintes:  

 6.1 Realizar a licitação em um único item, contratando o serviço de manutenção de elevadores para 
as 17 (dezessete) unidades da FAETEC abrangidas por este Estudo Técnico Preliminar:  
 

7. Realizar a licitação em apenas uma etapa. 

Não se considera viável nem conveniente dividir os elevadores em funcionamento em dois itens, 
pois isso poderia resultar em itens sem propostas, devido ao valor insignificante. Além disso, o 
parcelamento da solução não é justificado nem vantajoso, conforme avaliação do Estudo 
Técnico, pois aumentaria a complexidade da gestão do contrato, demandando mais tempo e 
onerando o erário público. 

 
A licitação não será exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), uma 
vez que a exclusividade diminuiria significativamente a concorrência na licitação, quase 
inviabilizando a contratação. 

 
8. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Não se aplica. 
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9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não se aplica. 

 
10. Obrigações da Contratada 

10.1 A manutenção corretiva será realizada sempre que necessário e a qualquer 
tempo, devendo a CONTRATADA comunicar imediatamente os problemas 
identificados à Contratante, solicitando autorização para execução dos serviços ou 
mediante chamados da contratante, quando identificado qualquer anormalidade dos 
equipamentos; 

 
10.2 A CONTRATADA deverá encaminhar no prazo máximo de 2 (dois) dias 

corridos da detecção da falha e /ou defeito do equipamento o relatório técnico 
do problema, acompanhando todos os materiais de consumo, ferramentas, peças 
e componentes a serem fornecidos pela CONTRATADA; 

 
10.3 A manutenção corretiva incluirá toda mão de obra, ferramentas, materiais de 

consumo e transportes, necessários para reparar e/ou substituir as peças dos 
equipamentos a serem manutenidos e incluirá o fornecimento de peças de reposição, 
componentes e acessórios; 

 
10.4 A CONTRATADA deverá observar que, nos casos de manutenção corretiva 
com substituição de peças, componentes ou acessórios, o prazo para normalização do 
sistema será de no máximo 02 (dois) dias úteis; 

 
10.5 A CONTRATADA deverá realizar resgate de passageiros a qualquer tempo sem 
ônus a contratante conforme a NBR 16083:2012; 

 
10.6 A manutenção dos equipamentos e instalações serão executadas obedecendo às 
rotinas definidas nas ROTINAS MÍNIMAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
assim como as prescrições do fabricante; 
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10.7 As manutenções preventivas deverão ser executadas no horário normal de 
expediente, de modo que não prejudique o funcionamento das atividades da Contratante; 

 
10.8 Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para adoção das 
providências cabíveis; 

 
10.9 Atender solicitações da CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas uteis, mediante atendimento telefônico, e-mail ou no site, para resolução 
de problemas, bem como para esclarecimentos de dúvidas; 

10.10 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de execução do contrato, 
não implicando corresponsabilidade a CONTRATANTE; 

 
10.11 A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros no total ou parcialmente 
as obrigações assumidas no certame; 

 
10.12 Atender às observações e reclamos da Fiscalização, concernentes à execução 
do objeto, em até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento do comunicado impresso; 

 
10.13 A CONTRATADA deverá realizar inspeção anual rigorosa do aparelho de 
transporte, com posterior expedição e entrega à RESPONSÁVEL PELA 
FISCALIZAÇÃO, do RELATÓRIO DE INSPEÇÃO ANUAL (RIA), assinado pelo 
engenheiro responsável; 

 
10.14 A CONTRATADA deve apresentar anualmente a Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) renovada. 

 
10.15 A CONTRATADA deverá manter PLANTÃO DE EMERGÊNCIA, destinado 
única e exclusivamente ao atendimento de eventuais chamadas para socorrer pessoas 
retidas em cabinas, ou para casos de acidentes; 
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10.16 Em casos de acidentes ou de pessoas presas na cabine, em dias úteis, o prazo 
máximo de atendimento deverá ser de 30 (trinta) minutos, nos demais casos deverá ser 
2 (duas) horas; 

 
10.17 A CONTRATADA deverá fornecer mensalmente o RELATÓRIO TÉCNICO 
DE SERVIÇOS, devidamente assinado pelo técnico responsável e conforme modelo a 
ser previamente aprovado pelo RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO; 

 
10.18 Deverão constar neste relatório o descritivo das ocorrências e das rotinas de 
manutenção preventiva e corretiva realizadas, conforme ordem de serviço, informações 
sobre índices anormais de falhas em peças, equipamentos ou materiais; 

 
10.19 A CONTRATADA deverá fornecer capacitação aos fiscais técnicos 
responsáveis pela fiscalização do contrato, através de treinamento prático e teórico, 
durante a vigência do contrato. Tal ação tem a finalidade de promover a qualificação de 
mão de obra própria; 

 
 

11. Prazo, Local e Entrega 

Vigência do contrato: 36 meses. 
 
Local a ser realizado o serviço de manutenção preventiva e corretiva dos elevadores   

 
1) PRÉDIO DA PRESIDÊNCIA: 1 (um) Elevador Passageiro sem marca  

End.: Rua Clarimundo de Melo, 847, Bairro: Quintino Bocaiúva / RJ 

2) ETE REPÚBLICA: 1 (um) Elevador Passageiro marca Elevator 

End.: Rua Clarimundo de Melo, 847, Bairro: Quintino Bocaiúva / RJ 

3) ETE ADOLPHO BLOCH: 2 (dois) Elevadores Passageiros marca Atlas 

End.: Av. Bartolomeu Gusmão, 850, Bairro: São Cristóvão / RJ 



 
 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Fundação de Apoio à Escola Técnica 
 

 
Diretoria de Apoio Operacional  - DAOP 

Rua Clarimundo de Melo, 847 - Quintino Bocaiúva / RJ - CEP 21311-281 
Tel(s): (21) 2332-4111 / 2332-4045 

Email: daop@faetec.rj.gov.br 
 

 
 

 

4) ETE JUSCELINO KUBITSCHEK: 1 (um) Elevador  Plataforma marca 

Montele 

End.: Rua Jornalista Antônio de Freitas, 75, Bairro: Jardim América / RJ 

5) FAETEC IPANEMA: 2 (dois) Elevador Passageiro marca Atlas Schindler 

End.: Rua Alberto de Campos, 12, 5º andar, Ipanema / RJ 

6) ISERJ: 2 (dois) Elevadores Passageiro marca Otis 

End.: Rua Mariz e Barros, 273, Bairro: Praça da Bandeira / RJ 

7) ETE SANTA CRUZ: 1 (um) Elevador Passageiro marca AMG/Orona 

End.: Largo do Bodegão, 46, Bairro: Santa Cruz / RJ 

8) ETE HENRIQUE LAGE: 1 (um) Elevador Passageiro marca Elevator 

End.: Rua Guimarães Júnior, 182, Bairro: Barreto, Niterói / RJ 

9) CEPTI PETRÓPOLIS: 1 (um) Elevador Passageiro marca Atlas Schindler 

End.: Av. Getúlio Vargas, 335, Bairro: Quitandinha, Petrópolis / RJ 

10) ETE VOLTA REDONDA: 1 (um) Elevador Passageiro marca Montele 

End.: Rua Mil e Quinze, s/nº, Bairro: Volta Grande, Volta Redonda / RJ 

11) FAETEC ITAOCARA: 1 (um) Elevador Passageiro marca DWA 

End.: Rua Armindo Coelho de Ornellas, s/nº, Bairro: Cidade Nova, Itaocara / RJ 

12) ETE JOÃO BARCELOS MARTINS: 1 (um) Elevador Plataforma sem 

marca - End.: Av. Alberto Lamego, 712º, Bairro: Parque Califórnia, Campos dos 

Goytacazes / RJ 

13) CVT NOVA IGUAÇU – 1 (um) Elevador Passageiro marca Samberg 
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Rua Dr. Paulo Fróes Machado, nº 38 – Centro – Nova Iguaçu – RJ 

14) FAETEC CIDADE DE DEUS – 1 (um) Elevador Passageiro marca Samberg 

Rua Edgar Werneck , nº 1.615 Cidade de Deus – Rio de Janeiro – RJ 

15) CVT BOM JARDIM – 1 (um) elevador passageiro sem marca - Av Leopoldo 

Silva, 538 – Centro, Bom Jardim 

16) FAETEC AREAL – 1 (um) elevador passageiro sem marca - RUA. Nelsom 

Melo, 100 - Vila de Casas da Cerj,  Areal – Rio de Janeiro – RJ 

17) FAETEC IGUABA GRANDE – 1 (um) elevador passageiro sem marca - 

Rod. Amaral Peixoto – 3074 Cidade Nova, Iguaba Grande – Rio de Janeiro – RJ 

 

TOTAL: 20 (vinte) Elevadores 

 
12. Condições para Execução 

16.1. Qualquer determinação da fiscalização deverá ser prontamente obedecida pela 
CONTRATADA, quer quanto a sua natureza quer quanto o desenvolvimento dos 
trabalhos, desde que seja compatível com os termos do contrato; 
16.2. A licitante deverá dispor de todos os meios materiais e humanos necessários 
para realizar o serviço acordado, considerando o local e o prazo; 

 
16.3. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, devendo ser executados 
por pessoal próprio da Contratada, que deverá ser a única responsável por sua boa e 
fiel execução; 
16.4. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos padrões adequados de qualidade e garantia dos materiais 
fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas; 
16.5. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 
decorrentes da execução do objeto contratado; 
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16.6. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscais 

do contrato. 
 
13. Sanções 

17.1. As sanções enumeradas neste capítulo somente serão aplicadas após o efetivo 
exercício do contraditório e da ampla defesa por parte da empresa contratada, em 
processo administrativo constituído exclusivamente para esta finalidade; 

 
17.2. A contratada será sancionada com multa correspondente a 20% do valor do 
contrato, rescisão contratual e declaração de inidoneidade, ficando impedida de 
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo de dois anos nos 
seguintes casos: 

17.2.1. Apresentação de documentação falsa; 
 

17.2.2. Fraude na execução do contrato; 17.2.3Prática de fraude fiscal. 
 

17.3. Os retardamentos ou atrasos na execução do objeto serão punidos de 
acordo com os seguintes critérios: 

17.3.1. Em 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso contado a partir da liberação da ordem de início dos serviços até o limite 
de 20% do valor contratual, situação que configurará a inexecução total do 
contrato ensejando sua rescisão. 

14. Garantia 

A contratada se obriga, a prestar garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
do Contrato, que será liberada conforme as condições previstas neste Edital, no que couber, 
conforme disposto no Cap. II - DAS GARANTIAS - da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, in 
verbis: 

 
Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, 

poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação 
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de garantia nas contratações de obras, serviços e 

fornecimentos. 

 
§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia: 

 
I - seguro-garantia; 

 
§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou 

inadimplemento da Administração, o contratado ficará 

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice 

de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado 

da data de homologação da licitação e anterior à assinatura 

do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado 

quando optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º 

deste artigo. 

 
Art. 97. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel 

cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado 

perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos 

e as indenizações decorrentes de inadimplemento, 

observadas as seguintes regras nas contratações regidas por 

esta Lei: 

 
I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao 

prazo estabelecido no contrato principal e deverá 
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acompanhar as modificações referentes à vigência deste 

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

 
II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o 

contratado não tiver pago o prêmio nas datas 

convencionadas. 

 
Parágrafo único. Nos contratos de execução continuada ou 

de fornecimento contínuo de bens e serviços, será permitida 

a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as 

mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde 

que nenhum período fique descoberto, ressalvado o 

disposto no § 2º do art. 96 desta Lei. Art. 

98. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a 

garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor 

inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual 

para até 10% (dez por cento), desde que justificada 

mediante análise da complexidade técnica e dos riscos 

envolvidos. 

 
Parágrafo único. Nas contratações de serviços e 

fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 (um) 

ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será 

utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos no caput deste artigo. 

 
Art. 99. Nas contratações de obras e serviços de engenharia 
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de grande vulto, poderá ser exigida a prestação de garantia, 

na modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada 

prevista no art. 102 desta Lei, em percentual equivalente a 

até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato. 

 
Art. 100. A garantia prestada pelo contratado será liberada 

ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando 

em dinheiro, atualizada monetariamente. Art. 101. Nos 

casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela 

Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o 

valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia. 

 
Art. 102. Na contratação de obras e serviços de engenharia, 

o edital poderá exigir a prestação da garantia na 

modalidade seguro-garantia e prever a obrigação de a 

seguradora, em caso de inadimplemento pelo contratado, 

assumir a execução e concluir o objeto do contrato, hipótese 

em que: 

I - A seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os 
aditivos, como interveniente anuente e poderá: 

 
a) ter livre acesso às instalações em que for executado o 

contrato principal; 
b) acompanhar a execução do contrato principal; 
c) ter acesso a auditoria técnica e contábil; 
d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra 

ou pelo fornecimento; 
II - a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a 
quem ela indicar para a conclusão do contrato, será 
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autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal; 
 

III - a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, 
total ou parcialmente. 

Parágrafo único. Na hipótese de inadimplemento do 

contratado, serão observadas as seguintes disposições: 

I - caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de 

pagar a importância segurada indicada na apólice; 

 
II - caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 

importância segurada indicada na apólice. 

15. Possíveis Impactos Ambientais 

Ao realizar a manutenção, preventiva e corretiva, a CONTRATADA deverá tomar todas as 
medidas cabíveis para a não contaminação do ambiente de trabalho, por lubrificantes e 
desengraxantes utilizados nos processos. 

16. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
 
16.1. Justificativa da Viabilidade 
 
A contratação é viável, na perspectiva do interesse público envolvido tendo em vista que leva 
em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização. Por oportuno, 
verifica-se que a presente contratação respeita o ciclo de vida.  
 

 
Atenciosamente,  

 
Luciano Moreira Chaves 

Diretor 
ID: 4201525-1  
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LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 
 
 

ANEXO IV 
 
 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
 
Ao 
Pregoeiro  
 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 007/2024 
Processo SEI-260005/006377/2024 
 
1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 
 
1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
 
1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
 
1.4 Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório do 
administrador, sendo assim enquadrada a sociedade identificada como Empresas 
Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, na forma do art. 41, da Lei nº 
14.195, de 26 de agosto de 2021. 
 
1.5 Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 ou norma posterior que regule a 
matéria. 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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1.6 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 
 
1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 
1.8 Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, demonstrando que a sua 
constituição e funcionamento observam as regras estabelecidas na legislação aplicável, 
em especial a Lei nº 5.764/1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei 
Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009. 
 
1.9 Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
2.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso. 
 
2.2 Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social.  
 
2.3 Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
 
2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
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2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital <OU> municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
 
2.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 
123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal, eis que a apresentação do Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI supre tais requisitos. 
 
2.7 Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a 
apresentação de: 
 
2.7.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, 
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; e  

 
2.7.2 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito 
de Negativa, para fins de participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral 
do Estado. 

 
2.8 Regularidade com a Fazenda Estadual <OU> Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, com a 
apresentação, conforme o caso, de:  
 

 2.8.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, 
perante o Fisco estadual, pertinente ao Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, bem como de Certidão 
perante a Dívida Ativa estadual, podendo ser apresentada Certidão Conjunta em que 
constem ambas as informações;  
 

2.8.2 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS. 
 
2.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais <OU> municipais  
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.10 Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na 
forma do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2016, a documentação somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato, caso se sagre vencedora no certame. 
 
2.10.1 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno 
porte com débitos fiscais e trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, 
na forma do art. 42, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2016.  
 
2.10.2 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da 
Administração Pública. 
 
2.10.3 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 
decadência do direito à contratação, na forma do § 2º, do art. 42, da Lei Complementar 
nº 123/2016, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Aviso.  
 
3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 
3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso 
se trate de pessoa jurídica, ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 
distribuidor do domicílio ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física  ou de 
sociedade simples. 
 
3.1.1 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo 
de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial. 
 
3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
 
3.2.1 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
3.2.2 Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e ficam autorizados a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
 
3.2.2.1 Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou 
pelo contrato/estatuto social. 
 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-116-de-21-de-dezembro-de-2021-370926958#art5
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3.2.4 Para fins de habilitação econômico-financeira de sociedade empresária em 
recuperação judicial deverão ser considerados os valores constantes no Plano de 
Recuperação Judicial, homologado pelo Juízo competente, para fins de apuração 
dos índices contábeis previstos no edital. 
 
3.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  
 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a 
Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo 
Circulante 

 
3.3.1 Caso seja apresentado resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverá ser comprovado capital ou patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 
 
4. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 
4.1 Para fins de comprovação de qualificação técnica deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 
 
4.1.1 Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprovem a aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, na forma do artigo 67 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, no que couber, que indiquem nome, função, endereço, e o 
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telefax de contato do(s) atestador (es), ou qualquer outro meio para eventual contato 
pelo CONTRATANTE. 



Item ID SIGA Descrição Unidade Quantidade

Orçamento Estimado 

para 1 elevador por 1 

mês

Orçamento Estimado 

para 20 elevadores 

por 1 mês

Orçamento Estimado 

para 20 elevadores 

por 36 meses

1 116356

Contratação de empresa especializada, devidamente regularizada, para realizar, junto a 

Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, a assistência 

técnica para Manutenção Preventiva e Corretiva nos elevadores da rede FAETEC, com 

fornecimento de peças que se faça necessário e mão de obra especializada.

Serviço de 

manutenção de 

1 elevador

20 1.053,94                      21.078,79                     758.836,37                   

Processo SEI-260005/006377/2024 - referência julho/2024

Orçamento Estimado



SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

ANEXO VI

PROPOSTA  DETALHE

IT
E

M

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
Unidade de 

Medida
Quantidade 

Máxima
Valor Unitário TOTAL

1 116356

Contratação de empresa especializada, devidamente regularizada, para realizar, 
junto a Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro - 
FAETEC, a assistência técnica para Manutenção Preventiva e Corretiva nos 

elevadores da rede FAETEC, com fornecimento de peças que se faça necessário e 
mão de obra especializada.

Unidade 20

TOTAL:

1ª -

2ª -

3ª - 

4ª -

Nº 
C/C:Agência:

A PROPOSTA DETALHE deverá: Validade da Proposta Detalhe (preços válidos),
por 60 (sessenta) dias.Ser datilografada, sem emendas e rasuras; conter os preços em algarismo e por extenso, por

unidade, já incluídas as despesas de fretes, impostos federais ou estaduais e descontos especiais a
ser datada e assinada pelo gerente ou seu procurador. Local de Entrega: CONFORME PLANO DE

DISTRIBUIÇÃOO proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA DETALHE, a cumprir os termos
nela contidos.
As duas primeiras vias da PROPOSTA DETALHE deverão ser devolvidas a este ÓRGÃO, até a
hora e data marcadas, em envelope fechado, com a indicação do seu número e data de
encerramento.

Declaramos inteira submissão ao presente 
Termo e Legislação vigente

A licitação mediante PROPOSTA DETALHE poderá ser anulada no todo, ou em parte, de
conformidade com a legislação vigente.

Em: _____/_____/ 2024

DADOS BANCÁRIOS:
Banco:

OBSERVAÇÕES: Prazo de Entrega:  12 meses

Licitação por Pregão Eletrônico 007/2024

A empresa ao lado propõe-se  a fornecer ao Estado do Rio de Janeiro pelos preços abaixo assinalados, 
obedecendo rigorosamente às condições constantes no Edital PE nº 007/2024

1
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LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 
 
 

ANEXO VII 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA - 
DECRETO nº 43.150, de 08/11 E DECRETO nº 43.687 de 07/12 

 
 
 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 007/2024 
Processo SEI-260005/006377/2024 
 
(Identificação completa do Representante Legal da Licitante), como representante 
devidamente constituído de (Identificação completa da Licitante), doravante denominado 
(Licitante), para fins do disposto no item 8.2-A do Edital de Pregão Eletrônico 007/2024, 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

a) A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 007/2024 foi elaborada de 
maneira independente (pelo Licitante), e que o conteúdo da proposta  não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Edital 007/2024 por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa;  

 
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico 

007/2024 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 007/2024, por qualquer meio ou qualquer 
pessoa;  

 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 007/2024 quanto 
a participar ou não da referida licitação;  

 
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da do Pregão Eletrônico 

007/2024 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da do Pregão Eletrônico 
007/2024 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

 
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da do Pregão Eletrônico 

007/2024 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da FAETEC antes da abertura oficial das propostas; 

 
f) Que as informações prestadas são verdadeiras, e assumo o compromisso de apresentar, 

quando solicitado, quaisquer documentos comprobatórios necessários cuja finalidade 
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esteja inserida no contexto do objeto da referida licitação; e  
 
g) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la.  
 
 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2024. 
 
 

_________________Assinatura___________________ 
Licitante  

 
 
 

  
Observações: 
 
 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 
 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 
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13.02.10.12 
LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 

 
 

ANEXO VIII 
 
 

DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO 
AO INCISO VI, DO ART. 68, DA LEI Nº 14.133 

 
 
Ao 
Pregoeiro  
 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 007/2024 
Processo SEI-260005/006377/2024 
 

 (Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço 
completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
___________, inscrito(a) no CPF sob o nº __________________, portador da cédula de 
identidade nº ______________, expedida por _____________, DECLARA, sob as 
penas da Lei, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade 
com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não possui 
em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 
 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2024. 
 
 
 

___________________Assinatura___________________ 
Nome Completo:  

  
  
  

Observações: 
 
 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 
 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 
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LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 
 
 

ANEXO IX 
 

 
 

DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO 
A LEI ESTADUAL Nº 7.258/2016 

 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 007/2024 
Processo SEI-260005/006377/2024 
 
 
(Entidade), inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo) , 
neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________, inscrito(a) 
no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº _______, DECLARA, 
para fins do disposto no Lei Estadual nº 7.258/16, que dispõe, em seus quadros, o 
percentual mínimo de empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados ou 
com pessoas portadora de deficiência habilitadas, na proporção de ___%, na medida em 
que atualmente conta com ____ (___________) empregados. 
 
 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2024. 
 
 

 
___________________Assinatura__________________ 

LICITANTE 
 
 
 

 
Observações: 
 
 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 
 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 
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LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 
 

ANEXO X 
 

 
DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO 

A LEI ESTADUAL Nº 7.258/2016 
 (Caso possua menos de cem empregados, a declaração deverá ser apresentada na seguinte forma) 

 
 

 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 007/2024 
Processo SEI-260005/006377/2024 
 
 
(Entidade)_________ , inscrita no CNPJ sob o nº _________________, sediada na 
(endereço completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
___________, inscrito(a) no CPF sob o nº ____________________, portador(a) da 
cédula de identidade nº _____________, DECLARA, para fins do disposto no Lei 
Estadual nº 7.258/16, que dispõe, em seus quadros menos de 100 empregados, de 
modo que não se submete ao regime neste estabelecido. 
 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2024. 
 
 

 
__________________Assinatura__________________ 

LICITANTE 
 
 
 
 

 
Observações: 
 
 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 
 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 
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LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 
 

ANEXO XI 
 

 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E COOPERATIVAS ENQUADRADAS 
NO ART. 34, DA LEI Nº 11.488, DE 2007 

 
 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 007/2024 
Processo SEI-260005/006377/2024 
  
(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº _______________, sediada na (endereço 
completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
___________, inscrito(a) no CPF sob o nº ________________, portador(a) da cédula de 
identidade nº _______, DECLARA que é microempresa, empresa de pequeno porte, 
empresário individual ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, cumprindo, assim, os requisitos legais para tal qualificação, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, e que não possui quaisquer dos impedimentos da referida 
norma, estando apta a exercer o direito de tratamento privilegiado na forma prevista 
pela legislação em vigor.  
 
 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2024. 
 
 

__________________Assinatura___________________ 
LICITANTE 

 
Observações: 
 
 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 
 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 
 Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar 

nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 
nº. 123/2006. 

 Favor escolher na declaração a qualificação da empresa. 
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13.02.10.12 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 
 
 

ANEXO XII 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 

 
 

Ao 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 007/2024 
Processo SEI-260005/006377/2024 
 

 

  (Entidade)       , inscrita no CNPJ sob o nº  , sediada na (endereço 
completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o Sr.(a) 

  ,     inscrito(a)  no   CPF  sob  o  nº  , portador(a) da cédula de 
identidade nº  , DECLARA que conhece os detalhes do objeto contratual (situação atual 
do local, eventuais equipamentos e extensão dos serviços), tendo sido esclarecidas todas as 
dúvidas, considerando-as atendidas e plenamente capacitada a elaborar a proposta, nos termos 
e condições estabelecidas no edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade por eventuais 
problemas na sua execução, não podendo ser alegado desconhecimento das condições de 
execução contratual como pretexto para eventual inexecução total ou parcial do contrato, 
atrasos em sua implementação ou alterações do objeto contratual. 

 

 

Rio de Janeiro,  de  de 2024. 

 

 

   Assinatura   

Nome Completo: 
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Observações: 
 

 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo 
com CNPJ; 

 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa 
licitante, deverá ser apresentado o instrumento de procuração para tais 
poderes. 

 



 
 
 

 
  

Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Fundação de Apoio à Escola Técnica 
 

Diretoria de Apoio Operacional 
 Rua Clarimundo de Melo, 847 – CEP 21311-280 – Quintino (21) 2332-4034 

 

 

 

MAPA DE RISCO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS ELEVADORES INSTALADOS 
DA REDE FAETEC - FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO 

 

RISCO 1 
Descrição: Processo não ocorrer em tempo hábil 
Probabilidade: (     ) Baixa             (   X  ) Média                     (       ) Alta 
Impacto: (     ) Baixa             (       ) Média                     (   X  ) Alta 
Origem ( X ) Interna                           (    ) Externa 
Dimensão (     ) Estratégica                     ( X) Operacional 
Repercussão (    ) Escopo          (     ) Custos                       ( X) Tempo 

Fase Impactada: 
(X) Fase Preparatória  (X) Seleção do 
Fornecedor                     (     ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1.. Prejuízos financeiros no patrimônio público da FAETEC. 
Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Análise minuciosa dos itens exigidos no 
Edital 

DEAM 

 Celeridade nas ações e fases preparatórias DAD 
Id Ação de Contingência Responsável 

1.   
Tomar providências necessárias ao 
saneamento do processo no menor prazo 
possível, de modo a permitir a realização 
da contratação. 

DEAM / DAD 

  
 

RISCO 2 
Descrição: Dificuldade de contratação de fornecedor 

Probabilidade: ( X ) Baixa              (       ) Média                     (       ) Alta 
Impacto: (     ) Baixa              (       ) Média                     (   X  ) Alta 
Origem                     (     ) Interna                           ( X  ) Externa 

Dimensão (    ) Estratégica                     (  X ) Operacional 
Repercussão (     ) Escopo               (  X ) Custos                 ( X ) Tempo 
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Fase Impactada: 
( X ) Fase Preparatória  (  X  ) Seleção do 
Fornecedor                     (     ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1.   Ausência de contrato 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Pesquisa de mercado de acordo com o Decreto 
Estadual n° 46.642/19. 

Assessoria de 
Suprimentos 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.   Ampla divulgação do Processo Assessoria Especial 

 

RISCO 3 
Descrição: Estimativa de preço em descompasso com valores praticados no 
mercado 
Probabilidade: ( X ) Baixa                (       ) Média                      (       ) Alta 
Impacto: (     ) Baixa                 (       ) Média                      (  X  ) Alta 

Fase Impactada: 
(     ) Fase Preparatória    (      ) Seleção do Fornecedor 
 ( X  ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1.   Descontinuidade dos serviços prestados ou contratação por preço 
elevado. 

2.   Não obtenção do objeto contratado. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.   
Abertura de procedimento administrativo para 
notificação e possível aplicação de sanções e 
execução da garantia em caso de desconformidade. 

Gestor do 
contrato 

 

RISCO 4 
Descrição: Contratada deixa de atender as condições econômicas/técnicas para 
prestar o serviço. 
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Probabilidade: ( x ) Baixa                (    ) Média                      (       ) Alta 
Impacto: (     ) Baixa                (    ) Média                      ( X  ) Alta 

Fase Impactada: 
(     ) Fase Preparatória    (      ) Seleção do Fornecedor 
 ( X  ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1.   Possibilidade de inexecução e rescisão do contrato, prejudicando a 
conclusão do serviço 

2.   Descumprimento contratual 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Análise minuciosa da documentação da empresa que 
atenda sua habilidade econômica, financeira e técnica 

DEAM / DAD 

2. 
Fiscalizar o contrato, atento para qualidade técnica 
na realização das atividades  para manutenção das 
condições de contratação exigidas na habilitação. 

Fiscal do 
contrato 

Id Ação de Contingência Responsável 
1.   Aplicação de penalidades. 

Fiscal de 
contrato 

  
  

RISCO 5 
Descrição: Ocorrência de acidente de trabalho 
Probabilidade: (      ) Baixa                ( X ) Média                      (       ) Alta 
Impacto: (      ) Baixa                (      ) Média                      (  X  ) Alta 

Fase Impactada: 
(       ) Fase Preparatória    (        ) Seleção do Fornecedor 
( X  ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1.   Ferimento de usuários dos elevadores   

2.   Possibilidade de acionamento judicial à FAETEC. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Previsão de exigência de equipamentos de proteção 
individual (EPI’s) nas especificações técnicas do 
Estudo técnico preliminar 

DEAM 
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2. 
Fiscalizar e exigir o uso de EPI’s pelos funcionários 

terceirizados. 
Fiscal do 
contrato 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.   Abertura de procedimento administrativo para 
averiguação e apuração de responsabilidade. 

Gestor do 
contrato 

  

RISCO 6 
Descrição: Falência da contratada 
Probabilidade: (  X  ) Baixa               (       ) Média                      (       ) Alta 
Impacto: (      ) Baixa                (      ) Média                      (  X  ) Alta 

Fase Impactada: 
(      ) Fase Preparatória    (        ) Seleção do Fornecedor 
( X  ) Gestão do Contrato 

Id Dano 

1.   Não execução do objeto 

Id Ação Preventiva Responsável 
1. Pontualidade nos pagamentos DAD 

2. Acompanhamento das certidões válidas 
Fiscal de 

contrato / DAD 
Id Ação de Contingência Responsável 

1.   Iniciar novo processo de contratação para execução 
do objeto 

DEAM 

 



ANS - ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 

 
OBJETO DOS SERVIÇOS: O objeto do presente tem como objetivo principal a 
contratação de empresa especializada, devidamente regularizada, para realizar, junto a 
Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, a 
assistência técnica para Manutenção Preventiva e Corretiva nos elevadores da rede 
FAETEC, com fornecimento de peças que se faça necessário e mão de obra 
especializada 

 
FINALIDADE: Garantir a qualidade dos serviços prestados. 

 
 

JUSTIFICATIVA: A Contratada poderá apresentar justificativa para todos os registros 
passíveis de pontuação, que deverá ser analisada pela Fiscalização do Contrato e 
respondida antes da aplicação da pontuação. 

 
 
 

 
 Item Pontos Critério 
 Cumprimento das exigências da 

Fiscalização do Contrato quanto à 
execução dos serviços, aplicação das 
rotinas, horários de atendimento, a 
imediata correção de deficiências 
alinhadas. 

 

 
3 

 
Número de vezes em que as 
exigências da forem 
descumpridas. 

  
Agilidade na prestação dos serviços 

 
4 

Tempo de execução em desacordo 
com a complexidade da tarefa. 
Inexecução parcial. 

 Verificação dos materiais a serem 
utilizados deverão ser de primeira 
linha, bem como satisfazer a todas as 
exigências das normas. 

 
3 

 
Constatar a qualidade dos 
materiais utilizados 

 
 
Adoção de providências quanto a dano 
causado pelos empregados da 
Contratada ao patrimônio da FAETEC 
ou de terceiros nas dependências da 
FAETEC. 

 
 

 
3 

Número de vezes que não sejam 
adotadas dentro do prazo de 05 
(cinco) dias as providências 
cabíveis quanto a danos causados 
por seus empregados ao 
patrimônio da FAETEC ou de 
terceiros nas dependências da 
FAETEC 



 Entregar e manter disponível todos os 
EPIs (equipamento de proteção 
individual) de acordo com a função de 

 
2 

Deixar de entregar ou repor os 
EPIs aos funcionários, bem como 
não  manter  os  mesmos  em 

 cada funcionário.  perfeitas condições de uso 

 Comparecer na Instituição em caso de 
convocação pela fiscalização/gestão 
do contrato, desde que observado por 
estas, prazo hábil. 

 
4 

Não atendimento às convocações 
da fiscalização/gestão do contrato 

 Deixar de apresentar dentro do prazo 
estipulado pelo FISCAL, juntamente 
com a Nota Fiscal/Fatura, os 
documentos necessários (ex. 
Comprovante de recolhimento de 
FGTS, etc) para pagamento. 

 

 
2 

Os registros das ocorrências serão 
individuais, ou seja, a cada fato 
ocorrido corresponderá uma 
ocorrência, podendo ocorrer 
vários registros na mesma data. 

 
PERIODICIDADE: Durante a execução 

 
MECANISMO DE CÁLCULO: Somatório da pontuação relativa a cada não 
atendimento aos critérios definidos na tabela acima. 

 
FAIXAS DE AJUSTE NO PAGAMENTO: 

 
- 04 a 07 pontos = recebimento de 99% da fatura do mês referente 
- 08 a 11 pontos = recebimento de 98% da fatura do mês referente 
- ≥ que 12 pontos = recebimento de 95% da fatura do mês referente e comunicação ao 
superior para análise da adoção de outras providências 


